
Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco

Posologia

Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco é indicada para uso Externo/ Tópico.

Aplicar uma fina camada do Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco, na quantidade suficiente para cobrir a região 

afetada, sobre a pele limpa e seca, duas vezes ao dia (a cada 12 horas).

Não utilizar o Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco em mucosas e/ou ferimentos abertos, pois poderão ocorrer 

irritações. Caso o produto entre em contato com os olhos, região mucosa, ferimentos abertos retire o produto delicadamente e 

procure orientação médica.

Duração de tratamento

Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco é indicada para tratamento sintomático.

Via de administração

Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco é indicada para uso Externo/ Tópico.

Indicações do produto
Cloreto Benzalcônio + Cânfora + Óxido de Zinco é destinada para tratamento doenças de pele tais como: espinhas, frieiras 

(desidroses), escaras e ainda como coadjuvante no tratamento de picadas de insetos, urticárias e pequenos ferimentos 

superficiais inclusive os ocasionados pelo barbear. Previne os odores desagradáveis das axilas e dos pés e o ressecamento da 

pele.

Contra Indicações

Este medicamento é contra-indicado para menores de 2 anos.

Este medicamento é contra-indicado para uso em indivíduos hipersensíveis aos componentes da fórmula.

Efeitos ColateraisA ocorrência de reação adversa com o uso do produto é muito rara (ocorre em menos de 0,01% dos pacientes que utilizam este 

medicamento)

Todas as reações adversas ocorrem na pele e caracterizam-se por dermatite de contato, sendo esta ardência, hiperemia 

(vermelhidão), prurido (coceira), formação de pápulas (elevação da pele) e vesículas (pequenas bolhas) e exsudato (secreção), 

podendo evoluir para descamação e crostas.

“Em casos de eventos adversos, notifique ao Sistema de Notificações em Vigilância Sanitária – Notivisa, disponível em 

www.anvisa.gov.br/hotsite/notivisa/index.htm, ou para Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal”.

DCB-Denominação Comum Brasileira

Não tem


